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Ata da Reunião Ordinária Presencial do Conselho 
Municipal de Saúde de Conchal  

Data: 24 de fevereiro de 2026  
Horário: 18h  
Local: Câmara Municipal de Conchal/SP  

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis 
(24/02/2026), às dezoito horas, realizou-se, de forma presencial, na Câmara Municipal 
de Conchal, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, com a presença dos 
seguintes conselheiros: Edilene Luzia Franco da Silva, Marta Manieiro Ferreira da Silva, 
Helena Cardoso da Silva, Nilton Cesar Fadel, Luciana Ramos da Silva, Nadja Claudia 
Lima Arruda, Bruno Taffarel Ricci, Mike Willian Brandino Nantes e Alexandre Rossi 
Janczur.  

Esteve presente também a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Flávia 
Zanchetta.  

Às 18h, o Secretário Nilton Fadel fez a chamada dos conselheiros e, não havendo  
quórum esperou oficialmente 30 minutos e a reunião foi oficialmente aberta. O presidente 
Bruno Taffarel Ricci agradeceu a presença de todos e passou a palavra para o secretário 
que fez as apresentações das pautas aos Conselheiros, que foi encaminhada através do 
e-mail com, no mínimo, sete dias de antecedência, conforme determina o Regimento 
Interno. 

A reunião teve como objetivo apreciar os seguintes itens agendados:  

a) Demonstrativo das Receitas e Despesas com ações e Serviços Públicos em 
Saúde, referente ao 6º Bimestre de 2025 – 6º bimestre do SIOSP; 

b) Apresentação das receitas do Fundo Municipal de Saúde e Transferências 
de recursos referentes ao 3º quadrimestre de 2025; 
c) Apresentação do 3º quadrimestre de 2025 (RDQA);  
 

Os itens da pauta foram apresentados pela Secretária de Saúde Flavia Zanchetta, 
sendo posteriormente analisados e colocados em votação.  

Os itens a, b e c foram aprovados por unanimidade.  

Na sequência, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Flávia Zanchetta, fez uso 
da palavra para apresentar aos conselheiros, um informe sobre a transferência de verba 
para Ong Vira Lata & Cia, onde constava na proposta do plano de trabalho, destinando-
se para a manutenção das instalações, no entanto foi utilizado para a aquisição de 
medicamentos. 
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Não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente reiterou que, até o momento, não 
chegou ao conhecimento do Conselho qualquer denúncia relacionada ao mau uso de 
recursos públicos da saúde. Em seguida, franqueou a palavra aos presentes e, como 
não houve manifestações, encerrou a reunião, agradecendo a presença de todos.  

Eu, Nilton Cesar Fadel, Secretário do Conselho Municipal de Saúde, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente 
empossado e pelos demais conselheiros presentes, conforme lista de assinaturas que 
integra este documento.  

Conchal/SP, 24 de fevereiro de 2026.  

Nilton Cesar Fadel  
Secretário Conselho Municipal de Saúde  

Bruno Taffarel Ricci  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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